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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 861/2018 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
  

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Dispõe sobre a transferência, da União para o Distrito Federal, 

da Junta Comercial do Distrito Federal e das atividades de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins no 
Distrito Federal e altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

 Art. 1º Ficam transferidas, na forma e na data especificada em 
ato do Poder Executivo federal, da União para o Distrito 
Federal: 

 I - a Junta Comercial do Distrito Federal; 

 II - as atividades de registro público de empresas mercantis e 
atividades afins no âmbito do Distrito Federal; e 

 III - os livros e os documentos relativos ao registro público de 
empresas mercantis e atividades afins do Distrito Federal sob 
responsabilidade da Junta Comercial do Distrito Federal. 

 Parágrafo único. Na hipótese de não edição do ato de que 
trata o caput até 28 de fevereiro de 2019, a transferência 
ocorrerá no dia 1º de março de 2019. 

 Art. 2º A União poderá ceder ao Distrito Federal servidores 
efetivos e empregados permanentes que estejam em exercício 
na Junta Comercial do Distrito Federal na data de publicação 
desta Medida Provisória, independentemente do exercício de 
cargo em comissão ou de função de confiança, a fim de dar 
continuidade aos trabalhos da Junta Comercial do Distrito 
Federal. 

 § 1º A cessão de que trata o caput será sem ônus para o 
cessionário até 31 de dezembro de 2019 e com ônus para o 
cessionário a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 § 2º Aos servidores e empregados públicos cedidos na forma 
do caput são assegurados todos os direitos e as vantagens a 
que façam jus no órgão ou na entidade de origem, 
considerado o período de cessão, para todos os efeitos da vida 
funcional, como efetivo exercício no cargo ou no emprego que 
ocupe no órgão ou na entidade de origem. 

 § 3º A avaliação institucional dos servidores cedidos na forma 
prevista no caput será a do órgão ou da entidade de origem. 

 Art. 3º Na data de que trata o art. 1º, ficam transferidos para 
a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão os cargos em comissão e as 
funções de confiança alocados na Junta Comercial do Distrito 
Federal e seus ocupantes ficam automaticamente exonerados 
ou dispensados. 
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 Art. 4º Fica a União autorizada a doar para o Distrito Federal 

os bens móveis utilizados pela Junta Comercial do Distrito 
Federal. 

 Art. 5º Fica o Distrito Federal sub-rogado nos contratos, 
convênios, ajustes e instrumentos congêneres vigentes na 
data de que trata o art. 1º, referentes às atividades necessárias 
ao funcionamento da Junta Comercial do Distrito Federal. 

Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 Art. 6º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, subordinado às normas gerais 
prescritas nesta lei, será exercido em todo o território 
nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais e 
estaduais, com as seguintes finalidades: 
......................................................................................... 

"Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, observado o disposto nesta Lei, será exercido 
em todo o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos 
federais, ^ estaduais e distrital, com as seguintes finalidades: 
................................................................................................... 

Art. 3º Os serviços do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins serão exercidos, em todo o 
território nacional, de maneira uniforme, harmônica e 
interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de 
Empresas Mercantis (Sinrem), composto pelos 
seguintes órgãos: 

"Art. 3º ...................................................................................... 

I - o Departamento Nacional de Registro do Comércio, 
órgão central Sinrem, com funções supervisora, 
orientadora, coordenadora e normativa, no plano 
técnico; e supletiva, no plano administrativo; 

I - o Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, órgão central do Sinrem, com as seguintes 
funções: 

 a) supervisão, orientação, coordenação e normativa, na área 
técnica; e 

 b) supletiva, na área administrativa; e 
................................................................................................... 

SUBSEÇÃO I "Subseção I 

Do Departamento Nacional de Registro do Comércio Do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração 

Art. 4º O Departamento Nacional de Registro do 
Comércio (DNRC), criado pelos arts. 17, II, e 20 da Lei nº 
4.048, de 29 de dezembro de 1961, órgão integrante do 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, tem 
por finalidade: 
......................................................................................... 

Art. 4º O Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração ^ do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços ^ tem por finalidade: 
................................................................................................... 

XI - promover e efetuar estudos, reuniões e publicações 
sobre assuntos pertinentes ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

XI - promover e elaborar estudos e publicações e realizar 
reuniões sobre temas pertinentes ao registro público de 
empresas mercantis e atividades afins; e 
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 XII - especificar, desenvolver, implementar, manter e operar, 

em articulação e observadas as competências de outros 
órgãos, os sistemas de informação relativos à integração do 
registro e à legalização de empresas, incluída a Central 
Nacional de Registros." (NR) 

Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se 
administrativamente ao governo da unidade federativa 
de sua jurisdição e, tecnicamente, ao DNRC, nos termos 
desta lei. 

"Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se 
administrativamente ao governo do respectivo ente 
federativo e, tecnicamente, ao Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, nos termos desta Lei." (NR) 

Art. 11.  Os Vogais e respectivos suplentes serão 
nomeados, no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e 
nos Estados, salvo disposição em contrário, pelos 
governos dessas circunscrições, dentre brasileiros que 
satisfaçam as seguintes condições: 
......................................................................................... 

"Art. 11. Os vogais e respectivos suplentes serão nomeados, ^ 
salvo disposição em contrário, pelos governos dos Estados e 
do Distrito Federal, dentre brasileiros que atendam às 
seguintes condições: 
................................................................................................... 

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão 
escolhidos da seguinte forma: 
......................................................................................... 

"Art. 12. ..................................................................................... 
................................................................................................... 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no 
Distrito Federal, por livre escolha do Ministro de Estado 
da Indústria, do Comércio e do Turismo; e, nos Estados, 
pelos respectivos governadores. 
......................................................................................... 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, nos 
Estados e no Distrito Federal, por livre escolha^.dos 
respectivos governadores. 
................................................................................................... 

Art. 22. O presidente e o vice-presidente serão 
nomeados, em comissão, no Distrito Federal, pelo 
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do 
Turismo e, nos Estados, pelos governadores dessas 
circunscrições, dentre os membros do colégio de vogais. 

"Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação 
para os cargos em comissão de presidente e vice-presidente 
das juntas comerciais dos Estados e do Distrito Federal, 
escolhidos dentre os vogais do Plenário." (NR) 

Art. 25. O secretário-geral será nomeado, em comissão, 
no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, e, nos Estados, 
pelos respectivos governadores, dentre brasileiros de 
notória idoneidade moral e especializados em direito 
comercial. 

"Art. 25. Compete aos respectivos governadores a nomeação 
para o cargo em comissão de secretário-geral das juntas 
comerciais dos Estados e do Distrito Federal, cuja escolha 
recairá sobre brasileiros de notória idoneidade moral e 
conhecimentos em Direito Empresarial." (NR) 

 Art. 27. As procuradorias serão compostas de um ou 
mais procuradores e chefiadas pelo procurador que for 
designado pelo governador do Estado. 

"Art. 27. As procuradorias serão compostas de um ou mais 
procuradores e chefiadas pelo procurador que for designado 
pelo governador do Estado ou do Distrito Federal." (NR) 

Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão 
publicados no órgão de divulgação determinado em 
portaria do presidente, publicada no Diário Oficial do 
Estado e, no caso da Junta Comercial do Distrito Federal, 
no Diário Oficial da União. 

"Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão 
publicados no ^ Diário Oficial do respectivo ente federativo." 
(NR) 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de 
arquivamento: 
......................................................................................... 

"Art. 37 ...................................................................................... 
................................................................................................... 
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III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo 
DNRC; 
......................................................................................... 

III - a ficha cadastral de acordo com o modelo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração; 
................................................................................................... 

Art. 55. Compete ao DNRC propor a elaboração da 
tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro 
Público de Empresas Mercantis, na parte relativa aos 
atos de natureza federal, bem como especificar os atos 
a serem observados pelas juntas comerciais na 
elaboração de suas tabelas locais. 
......................................................................................... 

"Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração propor a elaboração da tabela de 
preços dos serviços federais pertinentes ao registro público de 
empresas mercantis^ e especificar os atos a serem observados 
pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais. 
................................................................................................... 

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos 
órgãos executores do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins desobriga as firmas 
individuais e sociedades de prestarem idênticas 
informações a outros órgãos ou entidades das 
Administrações Federal, Estadual ou Municipal. 

"Art. 61 ...................................................................................... 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro 
do Comércio manterá à disposição dos órgãos ou 
entidades referidos neste artigo os seus serviços de 
cadastramento de empresas mercantis. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração manterá à disposição dos órgãos ou 
das entidades de que trata este artigo os seus serviços de 
cadastramento de empresas mercantis." (NR) 

Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 
8.934, de 1994: 

Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se 
administrativamente ao governo da unidade federativa 
de sua jurisdição e, tecnicamente, ao DNRC, nos termos 
desta lei. 

I - o parágrafo único do art. 6º; e 

Parágrafo único. A Junta Comercial do Distrito Federal é 
subordinada administrativa e tecnicamente ao DNRC. 

 

Art. 62. As atribuições conferidas às procuradorias pelo 
art. 28 desta lei serão exercidas, no caso da Junta 
Comercial do Distrito Federal, pelos assistentes jurídicos 
em exercício no Departamento Nacional de Registro do 
Comércio. 

II - o art. 62. 

 Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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